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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Leonardo Giordano – PCdoB

Emenda Aditiva ____/2016 ao Projeto de Lei 086/2016

Acrescenta nova meta no item VI, ponto 5, no Projeto de Lei 086/2016 que aprova o Plano Municipal de Educação para o decênio 2016-2026

Art. 1º Fica incluída a meta Combater toda violência física e psicológica contra o gênero feminino, a população negra e LGBTs nas escolas de Niterói com as seguintes ações:

	METAS
	AÇÕES

	4. Combater toda violência física e psicológica contra o gênero feminino, a população negra e LGBTs nas escolas de Niterói.
	4.1. Formação continuada dos profissionais da educação no combate de toda violência física e psicológica contra o gênero feminino, a população negra e LGBTs nas escolas de Niterói.

	
	4.2. Criação de espaços de reflexão que abordem o tema do combate de toda violência física e psicológica contra o gênero feminino, a população negra e LGBTs nas escolas de Niterói.

	
	4.3. Realização de campanhas visando ao combate de toda violência física e psicológica contra o gênero feminino, a população negra e LGBTs nas escolas de Niterói.



Sala das Sessões, 13 de julho de 2016



Leonardo Giordano
Vereador

Justificativa
	A presente emenda visa à construção de uma escola democrática e sem violência, que é uma das relevantes razões da evasão escolar. De acordo com o artigo 1º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, constitui-se o Estado Democrático de Direito, tendo como fundamentos, entre outros, a cidadania e dignidade da pessoa humana.
Dotados de altíssimo teor de humanismo e universalidade, os direitos da terceira geração tendem a cristalizar-se neste fim de século enquanto direitos que não se destinam especificamente à proteção dos interesses de um indivíduo, de um grupo, ou de um determinado Estado. Têm primeiro por destinatário o gênero humano mesmo, num momento expressivo de sua afirmação como valor supremo em termos de existencialidade concreta. Os publicistas e juristas já o enumeram com familiaridade, assinalando-lhe o caráter fascinante de coroamento de uma evolução de trezentos anos na esteira da concretização dos direitos fundamentais. Emergiram eles da reflexão sobre temas referentes ao desenvolvimento, à paz, ao meio ambiente, à comunicação e ao patrimônio comum da humanidade. (BONAVIDES, Paulo. Curso de direito constitucional. 18. ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 563-569.)
	A emenda em tela trata, portanto, de matéria fruto de estudo e pesquisa que se adéqua à Teoria dos Direitos Fundamentais, refletidos em nossa Carta Magna.
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